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I – RELATÓRIO        
 
Manoel Crisóstomo do Vale, diretor do Ginásio Paulo Sarasate, situado no

município de Acarape, mediante processo protocolado sob o Nº 03469014-0, solicita
a extinção, a partir  de 2004, do Ginásio e comunica que o arquivo escolar está
sendo encaminhado ao setor competente da Secretaria de Educação Básica. 

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Comprovado  o  recolhimento  do  arquivo  escolar  mediante  declaração  da
direção  do  setor  competente  da  SEDUC,  este  Conselho,  embora  lamentando,
declara  extinto,  a  pedido,  o  Ginásio  Paulo  Sarasate,  de  Acarape,  sem  antes
manifestar  seu  reconhecimento  aos  que  o  fizeram  durante  tantos  anos  pelos
benefícios prestados à educação.

  
III – VOTO DO RELATOR

Declara extinto, a pedido, o Ginásio Paulo Sarasate, de Acarape, a partir de
2004.   

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo  aprovado  pela  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 21 de junho de 2004.
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